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19. Processo nº 001/2020-cPJ. recorrente: anderson Santos de Sousa. 
advogado: Marcos roberto da cunha Nadalon, oaB/Pa nº 16235. recor-
rida: Procuradoria-Geral de Justiça. relatora: Procuradora de Justiça leila 
Maria Marques de Moraes. assunto: recurso contra a decisão da Procu-
radoria-Geral de Justiça, em sede de processo administrativo-disciplinar 
(Pad), que aplicou penalidade de suspensão ao recorrente. o Presidente 
anunciou que o processo nº 001/2020-cPJ foi retirado de pauta pela rela-
tora, pois a intimação do recorrente foi realizada via e-mail funcional e, em 
contato telefônico com o apoio das Promotorias de Justiça de Santarém, 
restou constatado que o supramencionado servidor se encontra em gozo 
de licença para tratamento de saúde até 05/07/2021.
aSSUNTo JUrÍdico-iNSTiTUcioNal
20. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. assunto: Escolha do 2º Sub-
corregedor-Geral do Ministério Público. o Presidente esclareceu que com a 
renúncia da dra. Ubiragilda Silva Pimentel, encontra-se vago o cargo de 2º 
Subcorregedor-Geral do Ministério Público, pelo que deve ser procedida a 
escolha de um membro do Egrégio colegiado para ocupar o cargo. desta-
cou que, conforme o § 5º do art. 30 da lei complementar Estadual nº 057, 
de 6 de julho de 2006: “o 2º Subcorregedor-Geral do Ministério Público su-
cederá o 1º Subcorregedor-Geral, no caso de vacância, a qualquer tempo, 
e, se ambos ficarem vagos, o Colégio de Procuradores de Justiça indicará 
outros dois Subcorregedores-Gerais para a complementação do mandato 
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos anteriores”. a 
Secretária procedeu a leitura de expediente encaminhado pelo Procurador 
de Justiça Geraldo rocha, apresentando seu nome para ocupar o referido 
cargo. o Presidente submeteu ao Plenário o nome do dr. Geraldo rocha 
para ocupar o cargo de 2º Subcorregedor-Geral do Ministério Público no 
biênio 2021-2022, o qual foi aprovado por unanimidade.
21. origem: corregedoria-Geral do Ministério Público. assunto: correições 
ordinárias nas Promotorias de Justiça de Barcarena e Baião. o Presiden-
te submete ao Plenário, para conhecimento, os relatórios das correições 
ordinárias realizadas nos cargos de 1º, 2º e 3º Promotor de Justiça de 
Barcarena, e Promotor de Justiça de Baião, os quais foram previamente 
enviados, por e-mail, a todos os Senhores Procuradores de Justiça. rela-
tórios conhecidos.
oUTroS aSSUNToS
22. Palavra franqueada. Nada a consignar.
o QUE coUBEr
a sessão foi encerrada às 17h.
Para constar, eu, ana Tereza do Socorro da Silva abucater, 
_________________________, Secretária do colégio de Procuradores de 
Justiça, redigi este extrato de ata que, depois de lido e achado conforme, 
será assinado pelo Presidente.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 655980
eXtrato de ProrroGaÇÃo de PraZo
origem: 1ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
interessado: EEET Prof. francisco das chagas ribeiro de azevedo - cacaU
Procedimento administrativo: 002665-131/2017
Prorrogado até: 09/05/2022
fundamento legal: Prorrogada a tramitação do presente feito por mais 
1 (um) ano, com fundamento no art. 34 da resolução nº 007/2019-
cPJ/2019.
coNSidEraNdo a imprescindibilidade da realização de diligências, para 
respaldar decisão conclusiva.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, 1º Promotor de Justiça cível e 
de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, em exercício.

Protocolo: 655971
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº 033/2021-MP/4ª PJ itaitUBa
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, artigo 129, da cf/88, art. 16 da lei 
nº 8.625, art. 52 da lei complementar n° 057, art. 8º, iii, da resolução 
nº 174 do cNMP, torna público o inquérito civil nº 033/2021-MP/4ªPJ itai-
tuba, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, 
situada na av. Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-
030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 033/2021-MP/4ª PJ itaituba
inquérito civil - SiMP nº 003986-922/2019
data de instauração: 31 de março de 2021
assunto: instaura inquérito civil com o objetivo de apurar possíveis viola-
ções ao que determina a lei 8.429/92, promovendo a coleta de outras in-
formações para eventual ajuizamento de ação de responsabilidade por ato 
de improbidade administrativa, em razão de denúncia acerca de diversas 
tentativas de impugnação do Pregão Presencial nº 064/2019 da Prefeitura 
Municipal de itaituba, por previsão das cláusulas ilegais, restritivas e impe-
ditivas à ampla participação de possíveis interessados, desconforme prevê 
o art. 27 da lei 8.888/93 (lei das licitações).
MariaNa SoUSa caValEiro dE MacÊdo daNTaS – 2º Promotora de Jus-
tiça Titular de itaituba, respondendo em caráter de mutirão na 4ª Promo-
tora de Justiça de itaituba
 

Protocolo: 655978
eXtrato de ata da 5ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 
2021
(lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora – 12/05/2021; início: 9:29h, término: 14:28h.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 

e Youtube). PrESENTES: dra. UBiraGilda SilVa PiMENTEl, Subprocura-
dora-Geral para área Técnico-administrativa em substituição ao Procura-
dor-Geral de Justiça, em exercício, Presidente do conselho Superior; dr. 
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior, corregedor-Geral do Ministério 
Público; Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, Conselheiro Secretário 
e os seguintes conselheiros: dra. Maria do Socorro MarTiNS carVa-
lHo MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo, dr. fraNciSco 
BarBoSa dE oliVEira, dr. NElSoN PErEira MEdrado e dr. adÉlio 
MENdES doS SaNToS.
O Exmo. Conselheiro Secretário, Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, 
registrou a ausência justificada, por questão de saúde, do Exmo. Conse-
lheiro Titular, dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, e falou sobre a 
triste notícia do falecimento do filho do mencionado Conselheiro e sugeriu 
a remessa de condolências pela grande perda familiar. a Exma. Presidente 
do conselho Superior, dra. UBiraGilda SilVa PiMENTEl, fez uso da pala-
vra e disse que o sentimento de pesar era de todos, pelo ocorrido, externou 
as suas condolências e pediu que Jesus cristo o conforte em um momento 
de tanta dor. Finalizou ao lamentar, profundamente, o passamento do filho 
do conselheiro.
PalaVra facUlTada: o Exmo. conselheiro, dr. fraNciSco BarBoSa dE 
oliVEira, fez uso da palavra para desejar êxito ao novo trabalho da Exma. 
Subprocuradora-Geral para área Técnico-administrativa, dra. UBiraGilda 
SilVa PiMENTEl. disse não ter dúvidas de que a administração Superior 
do MPPa está bem representada, estendeu votos de um trabalho profícuo 
e terminou a sua fala ao pontuar que a atual SUB-Ta, assim como a sua 
antecessora, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo, terá sucesso em 
sua nova jornada. ato contínuo, a Exma. Presidente do conselho Superior, 
em substituição ao PGJ, agradeceu às palavras de carinho e de afeto e 
disse que ficou muito feliz na confiança em que lhe foi depositada, quando 
o Exmo. Procurador-Geral de Justiça do MPPa, dr. cESar BEcHara NadEr 
MaTTar JUNior, a escolheu. findou ao dispor seus trabalhos a todos do 
Ministério Público do Estado do Pará.
dEliBEraÇÕES – após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
O Exmo. Conselheiro Secretário, Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, 
pediu a palavra e solicitou a inversão de pauta para começar pelo julga-
mento do processo n.º 000148-151/2016, item 5.2.2, visto que o advoga-
do do feito, dr. fraNciSco BraSil MoNTEiro filHo, estava presente na 
sessão. após a explanação do conselheiro Secretário, o Egrégio conselho 
Superior, à unanimidade, acatou a inversão solicitada.
1. apreciação das atas da 3ª Sessão ordinária do Plenário Virtual (período 
22 a 26/03/2021) e da 2ª Sessão Extraordinária realizada em 31/03/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas supraci-
tadas.
2. apreciação dos expedientes SiP n.º 5609/2021 e 5610/2021 que tratam 
sobre a convocação dos Promotores de Justiça de 2ª entrância, alan John-
nes lira feitosa e Nayara Santos Negão, para atuarem nos cargos de 1º e 
2º Promotores de Justiça de Mosqueiro, respectivamente, para referedum 
do conselho Superior.
O Exmo. Conselheiro Secretário, Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, 
registrou que o Exmo. Subprocurador-Geral de Justiça para a área Jurídico
-institucional, dr. aNTÔNio EdUardo BarlETa dE alMEida, apresentou, 
para referendum do conselho Superior, as convocações dos Promotores de 
Justiça supramencionados, para atuarem nos cargos de 1º e 2º PJ de Mos-
queiro, considerando a imperiosa necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços ministeriais. Pontuou que foi verificado o processo de convo-
cação e, atendendo o requisito da antiguidade, coube a convocação aos 
Promotores de Justiça que ocupam a 108ª (centésima oitava) e 114ª (cen-
tésima décima quarta) posições na lista de antiguidade de 2ª entrância.
após a explanação do Exmo. conselheiro Secretário, o E. conselho Supe-
rior, à unanimidade, rEfErENdoU a convocação dos Promotores de Justiça 
de 2ª entrância, alan Johnnes lira feitosa e Nayara Santos Negão, para 
atuarem nos cargos de 1º e 2º Promotores de Justiça de Mosqueiro, res-
pectivamente.
3. apreciação do SiP n.º 5499/2021 que se refere à indicação de um re-
presentante do conselho Superior para compor o comitê Estratégico de 
Tecnologia da informação (cETi).
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, iNdicoU o Exmo. conse-
lheiro Secretário, Dr. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, para ser o re-
presentante do conselho Superior no comitê Estratégico de Tecnologia da 
informação (cETi).
4. Julgamento de certame:
4.1. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 8º PJ agrária 
de castanhal, edital nº 59/2020, processo nº 68/2020/cSMP-MPPa.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os pressupostos 
objetivos do art. 89 c/c 98 e art. 225, § 2º da lcE nº 057/2006:
ElY SoraYa SilVa cEZar
ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra
SaBriNa Said daiBES dE aMoriM SaNcHEZ
CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, iNdEfEriU a inscrição dos 
candidatos abaixo:
- HÉlio rUBENS PiNHo PErEira, por não preencher o requisito pre-
visto no art. 89, inciso Viii, da lei complementar Estadual n.º 057, de 
06.07.2006 (não ter sido removido ou promovido nos seis meses anterio-
res ao pedido de inscrição).
- alaN JoHNNES lira fEiToSa, Maria JoSÉ ViEira dE carValHo 


